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ASTADO DË SANTÂ CATAI'INÁ
PREFEITUNÂ M{-'N I CI PAI- DE OUII,OÌíBO

DECRETO NS-1a7,/95 - DE 02 DE ltAro DE 1995_

DISPOE SOBRE A ÂTITORIZAçÃO,AO SR"
RÂDI ANII]NIO GIIODËITI, Â EXECÏ.TTAÊ
OS SERVI@S DE TRANSPORTE @LETIVO
DE PASSAGEIROS NO PONTO E
ITINEAáRIO OUE IíENCIONÂ É DÁ
O{ITRÀS PROVIDENCIAS.

ANTONIO ROSSSIIO, Prefetto MunlclpaÌ de Aulfombo. Estâdo deSanta Catarina. no uso de suaÈ atribuiÇões que the confeì,e o ÌnÊ1eoÌX, do Artigo 83 da Lèi Orgânica do fíunicípio dê euiloÌnbo e deconforÌnídâde corn o dispooto na Lei Municlpa! na-7-O44/g1, de 10 de
mapço de 1993, com alteraçôeg poBterlore€.

Art.1S - Fica aut,orizado o Sr. RÂDI ANTONIO CI{IODELLI, CpF
nS - 533.420.469-53, à executar os 6ervigos de tranõporte eoletivo dãpassageìros, r'eferènte ao ponto n9.21 especificado no Dêcreton9,186,/95, de 02 de rnalo de 1995.

At'-."29 - A piesente autorização será a títu1opodendo 6er Ì"êvogeda a qualquer teÌnpo, sen gerar dlreltoou indenizagão de qualquep eepécie ao autopl;ado-

D Ë C R E T A:

Regi€tta4o e PubÌlcado en data supra-

Árt-3Q - Este Decreto entra em vigor napubÌicaçáo, corn efeltoe pelrroailvos a pârtir de 28 de

AÌt- 44 - Fícam revogadas as disposiÇõeê eÍì contrário-

pr,ecÁr1o,
adqulrldo

data de sua
narço de 1995.

Gabinete do Prefeito MunicipaÌ de
Qui1ombo, Esiado de Santa Catarlna,
em 02 de naio de 1995.

/1 ,
iltz6 *"a

ANTONIO ROSSEIIIO
Prefeito Municipal -

K,#"iï2:?1"Sdvffíno
Secrrtãrio dc AdmiríÍ slraçào.


